
INDICAÇÃO Nº 
1732
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Akckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para construção de uma ponte ligando os Bairros Servantes I e Servantes II, na zona oeste do município de Presidente Prudente. 
JUSTIFICATIVA

Presidente Prudente necessita do apoio do Governo do Estado para que possa ser construída uma ponte fazendo a ligação entre o Bairro Residencial Servantes I e Servantes II, pois a referida ligação permitirá o trânsito da população numerosa que circula entre os dois bairros. 

Tal obra obedece a urgentes prioridades da administração municipal e irá atender a população do setor oeste da cidade de Presidente Prudente.

Tal demanda merece uma especial atenção do Governo do Estado e participa da prioridade de recuperação das rodovias estaduais que virá a merecer especial atenção do Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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